
INDICAÇÃO Nº 
3063
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que determine a Secretaria de Educação, que sejam realizados estudos e adotadas as providencias necessárias, a fim de realizar reforma geral, ampliação do estabelecimento de ensino e construção de acesso para deficientes físicos, na Escola Estadual Professor Orlando Geribola, situado a Rua Sociedade Esportiva Palmeiras, 284 – Município de Osasco.

JUSTIFICATIVA

Entendemos que uma Escola deva cumprir também o papel de equipamento público aberto ao lazer de alunos e da comunidade, e a ampliação do estabelecimento, reforma e construção de acesso para deficientes físicos é condição essencial para atender as necessidades e anseios dos mesmos.

Sala das Sessões, em
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